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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2018 

 
Processo Administrativo: 2018007254 
Pregão Eletrônico - SRP nº 079/2018 
Ata de Registro de Preços nº 066/2018 
Validade da Ata: 12 (doze) meses                                                                                   

O MUNICÍPIO DE PALMAS por meio da Secretaria Municipal de Finanças, com sede na Quadra 502 Sul, Av. NS-
02, Conj. 01, Ed. Buriti, 1º andar, Palmas-TO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.851.511/0009-32, neste ato 
representada pelo Superintendente de Compras e Licitações, Antonio Luiz Cardozo Brito, inscrito no CPF sob o nº 
485.256.421-34, portador da Carteira de Identidade nº 689.822 SSP/TO, doravante designado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, nos termos da Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto nº 5.450/2005, Lei Complementar Federal 
123/2006 e alterações, e no Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/1993 e demais normas legais aplicáveis, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos 
diplomas legais, considerando a classificação das propostas e a respectiva homologação da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 079/2018, RESOLVE registrar os preços da empresa doravante 
denominada FORNECEDOR, nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela alcançada por 
item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, destinado às futuras contratações sujeitando-se 
as partes às normas constantes das Leis e Decretos supracitados e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente Instrumento é o registro de preços visando a futura aquisição de materiais de construção e 
elétricos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

2.1. Fornecedor registrado: 

Empresa: FABIANO ROBERTO MATOS DO VALE FILHO & CIA LTDA - ME 
CNPJ/MF: 00.085.446/0001-66 
Endereço: QUADRA 104 NORTE, CJ 02, LOTE 20, SALA 02, CEP 77006-016, PALMAS - TO 
Telefone: (063) 3226-3300/98101-6227 
Representante: NILSON DOS SANTOS 
Itens: 01,24,28,31,32,36,37,38,49,50,51,54 A 58,69 A 77,79,80,82,83,85A93,95,97 A 
100,102,103,104,107,109,112,113,114,116,118,121,124,126 A 129,131,132,133,135 A 140,142,144 A 
148,150,154,156,158,160,162,163,164,166 A 169,172,173,176 A 181,189 A 192,196,197,200 A 
203,207,209,210,213,215,228 A 232,237 A 242,252 A 274,280,285 A 293,296 A 302 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

3.1.  Planilha Demonstrativa de Preços: 

EMPRESA: FABIANO ROBERTO MATOS DO VALE FILHO & CIA 

LTDA - ME 

CNPJ/MF: 00.085.446/0001-66 

ITEM UND QTDE 
 

ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 L 40 

DESMOLDANTE 
PROTETOR PARA 
FORMAS DE MADEIRA, 
DE BASE OLEOSA 
EMULSIONADA EM 
AGUA 

Vedalit 6,08 243,20 
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24 PÇ 90 DISCO POLICORTE 10” Dewalt 6,45 580,50 

28 KG 2.100 
REJUNTE COLORIDO, 
CIMENTICIO 

Cristalfix 2,99 6.279,00 

31 L 1.000 

ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE 
DE PEGA NORMAL 
PARA ARGAMASSAS E 
CONCRETOS SEM 
ARMACAO 

Ottobongart 4,89 4.890,00 

32 M² 1.000 

PISO EM 
PORCELANATO 
RETIFICADO EXTRA, 
FORMATO MENOR OU 
IGUAL A 2025 CM2 

Delta 38,90 38.900,00 

36 M² 100 

PLACA VINILICA 
SEMIFLEXIVEL PARA 
PISOS, E = 3,2 MM, 30 X 
30 CM (SEM 
COLOCACAO) 

Kapazo 56,90 5.690,00 

37 KG 15 
ADESIVO 
ACRILICO/COLA DE 
CONTATO 

Brascola 14,78 221,70 

38 KG 10 

COLA A BASE DE 
RESINA SINTETICA 
PARA CHAPA DE 
LAMINADO 
MELAMINICO 

Brascola 18,22 182,20 

49 UN 40.000 

PARAFUSO DRY WALL, 
EM ACO FOSFATIZADO, 
CABECA TROMBETA E 
PONTA AGULHA (TA), 
COMPRIMENTO 25 MM 

Ciser 0,06 2.400,00 

50 UN 1.830 

PARAFUSO DRY WALL, 
EM ACO ZINCADO, 
CABECA LENTILHA E 
PONTA BROCA (LB), 
LARGURA 4,2 MM, 
COMPRIMENTO 13 MM 

Ciser 0,14 256,20 

51 UN 100 

PORTA DE ABRIR EM 
ACO TIPO VENEZIANA, 
COM FUNDO 
ANTICORROSIVO / 
PRIMER DE PROTECAO, 
SEM 
GUARNICAO/ALIZAR/VI
STA, 87 X 210 CM 

Ramassol 445,00 44.500,00 

54 UN 100 

JANELA ALUMINIO 
MAXIM AR 80 X 60 CM 
(AXL) (INCLUSO 
GUARNICAO E VIDRO) 

Ramassol 298,00 R29.800,00 

55 UN 100 
JANELA ALUMINIO 
BASCULANTE 100 X 100 
CM (AXL) 

Ramassol 407,00 40.700,00 

56 UN 100 
JANELA ALUMINIO 
BASCULANTE 100 X 80 
CM (AXL) 

Ramassol 333,05 33.305,00 

57 UN 100 JANELA ALUMINIO Ramassol 284,00 28.400,00 
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BASCULANTE 80 X 60 
CM (AXL) 

58 UN 45 
MOLA HIDRAULICA DE 
PISO P/ VIDRO 
TEMPERADO 10MM 

Soprano 368,00 16.560,00 

69 UN 30 

PORTA DE MADEIRA, 
FOLHA MEDIA (NBR 
15930) DE 60 X 210 CM, E 
= 35 MM, NUCLEO 
SARRAFEADO, CAPA 
LISA EM HDF, 
ACABAMENTO EM 
PRIMER PARA PINTURA 

Porterite 140,00 4.200,00 

70 UN 30 

PORTA DE MADEIRA, 
FOLHA MEDIA (NBR 
15930) DE 60 X 210 CM, E 
= 35 MM, NUCLEO 
SARRAFEADO, CAPA 
LISA EM HDF, 
ACABAMENTO 
LAMINADO NATURAL 
PARA VERNIZ 

Porterite 144,13 4.323,90 

71 UN 30 

PORTA DE MADEIRA, 
FOLHA MEDIA (NBR 
15930) DE 70 X 210 CM, E 
= 35 MM, NUCLEO 
SARRAFEADO, CAPA 
LISA EM HDF, 
ACABAMENTO EM 
PRIMER PARA PINTURA 

Porterite 139,00 4.170,00 

72 UN 30 

PORTA DE MADEIRA, 
FOLHA MEDIA (NBR 
15930) DE 70 X 210 CM, E 
= 35 MM, NUCLEO 
SARRAFEADO, CAPA 
LISA EM HDF, 
ACABAMENTO EM 
LAMINADO NATURAL 
PARA VERNIZ 

Porterite 131,00 3.930,00 

73 UN 100 

PORTA DE MADEIRA, 
FOLHA MEDIA (NBR 
15930) DE 80 X 210 CM, E 
= 35 MM, NUCLEO 
SARRAFEADO, CAPA 
LISA EM HDF, 
ACABAMENTO EM 
PRIMER PARA PINTURA 

Porterite 139,50 13.950,00 

74 UN 100 

PORTA DE MADEIRA, 
FOLHA MEDIA (NBR 
15930) DE 80 X 210 CM, E 
= 35 MM, NUCLEO 
SARRAFEADO, CAPA 
LISA EM HDF, 
ACABAMENTO EM 
LAMINADO NATURAL 
PARA VERNIZ 

Porterite 140,00 14.000,00 

75 UN 100 PORTA DE MADEIRA, Porterite 137,50 13.750,00 
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FOLHA MEDIA (NBR 
15930) DE 90 X 210 CM, E 
= 35 MM, NUCLEO 
SARRAFEADO, CAPA 
LISA EM HDF, 
ACABAMENTO EM 
PRIMER PARA PINTURA 

76 UN 100 

PORTA DE MADEIRA, 
FOLHA MEDIA (NBR 
15930) DE 90 X 210 CM, E 
= 35 MM, NUCLEO 
SARRAFEADO, CAPA 
LISA EM HDF, 
ACABAMENTO EM 
LAMINADO NATURAL 
PARA VERNIZ 

Porterite 138,00 13.800,00 

77 JG 520 

BATENTE/ PORTAL/ 
ADUELA/ MARCO 
MACICO, E= *3* CM, L= 
*13* CM, *60 CM A 120* 
CM X *210* CM, EM 
PINUS/ TAUARI/ 
VIROLA OU 
EQUIVALENTE DA 
REGIAO (NAO INCLUI 
ALIZARES) 

Porterite 78,00 40.560,00 

79 UN 1.560 

DOBRADICA EM 
ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", 
E= 1,9 A 2 MM, COM 
ANEL, CROMADO OU 
ZINCADO, TAMPA 
BOLA, COM 
PARAFUSOS 

3f 23,93 37.330,80 

80 UN 10.296 

PARAFUSO ROSCA 
SOBERBA ZINCADO 
CABECA CHATA FENDA 
SIMPLES 3,5 X 25 MM (1 
") 

Ciser 0,05 514,80 

82 KG 13 
PREGO DE ACO POLIDO 
COM CABECA 18 X 30 (2 
3/4 X 10) 

Gerdau 7,40 96,20 

83 KG 15 
PREGO DE ACO POLIDO 
SEM CABECA 15 X 15 (1 
1/4 X 13) 

Gerdau 8,50 127,50 

85 UN 100 

TARJETA TIPO LIVRE / 
OCUPADO, CROMADA, 
PARA PORTA DE 
BANHEIRO 

3f 19,45 1.945,00 

86 M 200 
TUBO PVC, SOLDAVEL, 
DN 20 MM, AGUA FRIA 
(NBR-5648) 

Krona 1,45 290,00 

87 M 200 
TUBO PVC, SOLDAVEL, 
DN 25 MM, AGUA FRIA 
(NBR-5648) 

Krona 1,60 320,00 

88 M 150 
TUBO PVC, SOLDAVEL, 
DN 32 MM, AGUA FRIA 
(NBR-5648) 

Krona 3,30 495,00 
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89 M 150 
TUBO PVC, SOLDAVEL, 
DN 40 MM, AGUA FRIA 
(NBR-5648) 

Krona 5,00 750,00 

90 M 200 
TUBO PVC, SOLDAVEL, 
DN 50 MM, PARA AGUA 
FRIA (NBR-5648) 

Krona 6,60 1.320,00 

91 M 150 
TUBO PVC, SOLDAVEL, 
DN 60 MM, AGUA FRIA 
(NBR-5648) 

Kronak 12,00 1.800,00 

92 M 150 
TUBO PVC, SOLDAVEL, 
DN 75 MM, AGUA FRIA 
(NBR-5648) 

Krona 17,50 2.625,00 

93 M 150 
TUBO PVC, SOLDAVEL, 
DN 85 MM, AGUA FRIA 
(NBR-5648) 

Krona 20,75 3.112,50 

95 UN 30 

ADAPTADOR PVC 
SOLDAVEL CURTO 
COM BOLSA E ROSCA, 
32 MM X 1", PARA 
AGUA FRIA 

Krona 0,84 25,20 

97 UN 30 

ADAPTADOR PVC 
SOLDAVEL CURTO 
COM BOLSA E ROSCA, 
60 MM X 2", PARA 
AGUA FRIA 

Krona 4,10 123,00 

98 UN 30 

ADAPTADOR PVC 
SOLDAVEL CURTO 
COM BOLSA E ROSCA, 
75 MM X 2 1/2", PARA 
AGUA FRIA 

Krona 6,00 180,00 

99 UN 30 

ADAPTADOR PVC 
SOLDAVEL CURTO 
COM BOLSA E ROSCA, 
85 MM X 3", PARA 
AGUA FRIA 

Krona 14,50 435,00 

100 UN 100 

ADAPTADOR PVC 
SOLDAVEL, COM 
FLANGES LIVRES, 25 
MM X 3/4", PARA CAIXA 
D` AGUA 

Krona 5,15 515,00 

102 UN 30 

ADAPTADOR PVC 
SOLDAVEL, COM 
FLANGES LIVRES, 40 
MM X 1 1/4", PARA 
CAIXA D` AGUA 

Krona 10,50 315,00 

103 UN 100 

ADAPTADOR PVC 
SOLDAVEL, COM 
FLANGES LIVRES, 50 
MM X 1 1/2", PARA 
CAIXA D` AGUA 

Krona 10,50 1.050,00 

104 UN 100 

ADAPTADOR PVC 
SOLDAVEL, COM 
FLANGES LIVRES, 60 
MM X 2", PARA CAIXA 
D` AGUA 

Krona 18,50 1.850,00 

107 UN 40 
ADESIVO PLASTICO 
PARA PVC, FRASCO 

Krona 18,00 720,00 
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COM 850 GR 

109 UN 150 
SOLUÇÃO LIMPADORA 
PARA PVC, FRASCO 
COM 1000 CM3 

Krona 29,95 4.492,50 

112 UN 40 

CURVA DE PVC 90 
GRAUS, SOLDAVEL, 20 
MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL (NBR 5648) 

Krona 0,98 39,20 

113 UN 40 

CURVA DE PVC 45 
GRAUS, SOLDAVEL, 20 
MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL (NBR 5648) 

Krona 0,99 39,60 

114 UN 50 

JOELHO PVC, 
SOLDAVEL, 90 GRAUS, 
25 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 

Krona 0,40 20,00 

116 UN 50 

CURVA DE PVC 90 
GRAUS, SOLDAVEL, 25 
MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL (NBR 5648) 

Krona 1,25 62,50 

118 UN 30 

JOELHO PVC, 
SOLDAVEL, 90 GRAUS, 
32 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 

Krona 0,94 28,20 

121 UN 50 
LUVA PVC SOLDAVEL, 
25 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 

Krona 0,30 15,00 

124 UN 30 
LUVA PVC SOLDAVEL, 
50 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 

Krona 2,20 66,00 

126 UN 30 
LUVA PVC SOLDAVEL, 
75 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 

Krona 10,75 322,50 

127 UN 30 
LUVA PVC SOLDAVEL, 
85 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 

Krona R$ 16,85 505,50 

128 UN 50 
LUVA SOLDAVEL COM 
BUCHA DE LATAO, 
PVC, 20 MM X 1/2" 

Krona 1,80 90,00 

129 UN 50 
LUVA SOLDAVEL COM 
BUCHA DE LATAO, 
PVC, 25 MM X 1/2" 

Krona 2,00 100,00 

131 UN 30 
LUVA SOLDAVEL COM 
BUCHA DE LATAO, 
PVC, 32 MM X 1" 

Krona 9,50 285,00 

132 UN 30 

REGISTRO GAVETA 
COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS, 
SIMPLES, BITOLA 3/4 " 
(REF 1509) 

Pevilon 38,00 1.140,00 

133 UN 30 

REGISTRO PRESSAO 
COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADA, 
SIMPLES, BITOLA 3/4 " 
(REF 1416) 

Pevilon 29,70 891,00 

135 UN 30 
REGISTRO GAVETA 
BRUTO EM LATAO 

Pevilon 67,50 2.025,00 
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FORJADO, BITOLA 2 " 
(REF 1509) 

136 UN 30 

VALVULA DE 
DESCARGA EM METAL 
CROMADO PARA 
MICTORIO COM 
ACIONAMENTO POR 
PRESSAO E 
FECHAMENTO 
AUTOMATICO 

Docol 88,85 2.665,50 

137 UN 100 

VALVULA DE 
DESCARGA METALICA, 
BASE 1 1/2 " E 
ACABAMENTO 
METALICO CROMADO 

Docol 103,45 10.345,00 

138 UN 60 

TORNEIRA METALICA 
DE BOIA 
CONVENCIONAL PARA 
CAIXA D`AGUA, 3/4 ", 
COM HASTE METALICA 
E BALAO METALICO 

Krona 21,91 1.314,60 

139 UN 30 
CAIXA D`AGUA EM 
POLIETILENO 500 
LITROS, COM TAMPA 

Fortlev 171,30 5.139,00 

140 UN 30 
CAIXA D`AGUA EM 
POLIETILENO 1.000 
LITROS, COM TAMPA 

Fortlev 126,90 3.807,00 

142 UN 30 

BACIA SANITARIA 
(VASO) COM CAIXA 
ACOPLADA, DE LOUCA 
BRANCA 

Celite 190,00 5.700,00 

144 UN 80 

CONJUNTO DE 
LIGACAO PARA BACIA 
SANITARIA EM 
PLASTICO BRANCO 
COM TUBO, CANOPLA E 
ANEL DE EXPANSAO 
(TUBO 1.1/2 `` X 20 CM) 

Censi 6,10 488,00 

145 UN 100 
VEDACAO PVC, 100 MM, 
PARA SAIDA VASO 
SANITARIO 

Censi 1,29 129,00 

146 UN 160 

PARAFUSO DE LATAO 
COM ACABAMENTO 
CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, 
INCLUI PORCA CEGA, 
ARRUELA E BUCHA DE 
NYLON TAMAN... 

Ciser 1,90 304,00 

147 UN 50 
LAVATORIO LOUCA 
BRANCA COM COLUNA 
*44 X 35,5* CM 

Celite 121,00 6.050,00 

148 UN 50 

LAVATORIO/CUBA DE 
EMBUTIR OVAL LOUCA 
BRANCA SEM LADRAO 
*50 X 35* CM 

Celite 66,00 3.300,00 

150 UN 50 
CUBA ACO INOX (AISI 
304) DE EMBUTIR COM 

Frank 95,00 4.750,00 
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VALVULA 3 1/2 ", DE *46 
X 30 X 12* CM 

154 UN 130 
FITA VEDA ROSCA EM 
ROLOS DE 18 MM X 10 
M (L X C) 

Krona 2,45 318,50 

156 UN 30 

TORNEIRA METAL 
AMARELO COM BICO 
PARA JARDIM, PADRAO 
POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " 
(REF 1128) 

Pevilon 14,00 420,00 

158 UN 50 
PAPELEIRA DE PAREDE 
EM METAL CROMADO 
SEM TAMPA 

Pevilon 16,95  847,50 

160 UN 150 
SABONETEIRA DE 
PAREDE EM METAL 
CROMADO 

Pevilon 14,95 2.242,50 

162 UN 80 
ASSENTO SANITARIO 
DE PLASTICO, TIPO 
CONVENCIONAL 

Krona 17,55 1.404,00 

163 M 600 

TUBO PVC SERIE 
NORMAL, DN 40 MM, 
PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

Krona 2,13 1.278,00 

164 M 600 

TUBO PVC SERIE 
NORMAL, DN 50 MM, 
PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

Krona 3,95 2.370,00 

166 UN 35 
SOLUCAO LIMPADORA 
PARA PVC, FRASCO 
COM 1000 CM3 

Krona 28,70 1.004,50 

167 M 300 

TUBO PVC SERIE 
NORMAL, DN 75 MM, 
PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

Krona 6,00 1.800,00 

168 M 400 

TUBO PVC SERIE 
NORMAL, DN 100 MM, 
PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

Krona 6,58     2.632,00 

169 M 400 

TUBO PVC SERIE 
NORMAL, DN 150 MM, 
PARA ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) 

Krona 16,85 6.740,00 

172 UN 50 

JOELHO PVC, 
SOLDAVEL, PB, 45 
GRAUS, DN 50 MM, 
PARA ESGOTO PREDIAL 

Krona 1,60 80,00 

173 UN 50 

JOELHO PVC, 
SOLDAVEL, PB, 90 
GRAUS, DN 50 MM, 
PARA ESGOTO PREDIAL 

Krona 1,56 78,00 

176 UN 50 

JOELHO PVC, 
SOLDAVEL, PB, 45 
GRAUS, DN 100 MM, 
PARA ESGOTO PREDIAL 

Krona 3,48 174,00 

177 UN 50 
JOELHO PVC, 
SOLDAVEL, PB, 90 
GRAUS, DN 100 MM, 

Krona 4,50 225,00 
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PARA ESGOTO PREDIAL 

178 UN 50 

JOELHO PVC, 
SOLDAVEL, PB, 45 
GRAUS, DN 150 MM, 
PARA ESGOTO PREDIAL 

Krona 19,98 999,00 

179 UN 50 

JOELHO PVC, 
SOLDAVEL, PB, 90 
GRAUS, DN 150 MM, 
PARA ESGOTO PREDIAL 

Krona 26,00 1.300,00 

180 UN 50 

LUVA DE CORRER PVC, 
JE, DN 100 MM, PARA 
REDE COLETORA DE 
ESGOTO (NBR 10569 

Krona 9,00 450,00 

181 UN 50 

LUVA DE CORRER PVC, 
JE, DN 150 MM, PARA 
REDE COLETORA DE 
ESGOTO (NBR 10569) 

Krona 27,47 1.373,50 

189 UN 100 

TELHA DE 
FIBROCIMENTO 
ONDULADA E = 6 MM, 
DE 3,66 X 1,10 M (SEM 
AMIANTO) 

Precon 77,00 7.700,00 

190 UN 45 

CUMEEIRA UNIVERSAL 
PARA TELHA 
ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, E = 6 
MM, ABA 210 MM, 
COMPRIMENTO 1100 
MM (SEM AMIANTO) 

Precon 28,87 1.299,15 

191 CJ 100 

CONJUNTO ARRUELAS 
DE VEDACAO 5/16" 
PARA TELHA 
FIBROCIMENTO (UMA 
ARRUELA METALICA E 
UMA ARRUELA PVC - 
CONICAS) 

Ciser 0,19 19,00 

192 UN 100 

PARAFUSO ZINCADO 
ROSCA SOBERBA, 
CABECA SEXTAVADA, 
5/16 " X 250 MM, PARA 
FIXACAO DE TELHA EM 
MADEIRA 

Ciser 1,06 106,00 

196 L 343 
MASSA CORRIDA PVA 
PARA PAREDES 
INTERNAS 18L 

Ipe 49,95 17.132,85 

197 GAL 1.708 
MASSA ACRILICA PARA 
PAREDES 
EXTERIOR/INTERIOR 

Ipe 24,30 41.504,40 

200 L 2.310 
TINTA LATEX PVA 
PREMIUM, COR 
BRANCA 

Ipe 8,00 18.480,00 

201 L 1.120 
TINTA ESMALTE 
SINTETICO PREMIUM 
BRILHANTE 

Ipe 14,15 15.848,00 

202 L 60 
SOLVENTE DILUENTE A 
BASE DE AGUARRAS 

Amazonas 8,00 480,00 

203 GAL 84 FUNDO SINTETICO Ipe 7,70 646,80 
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NIVELADOR BRANCO 
FOSCO PARA MADEIRA 

207 L 653 
SOLVENTE DILUENTE A 
BASE DE AGUARRAS 

Amazonas 9,65 6.301,45 

209 KG 22 
ARAME GALVANIZADO 
10 BWG, 3,40 MM (0,0713 
KG/M) 

Gerdau 10,37 228,14 

210 M² 548 

FORRO DE PVC LISO, 
BRANCO, REGUA DE 20 
CM, ESPESSURA DE 8 
MM A 10 MM, 
COMPRIMENTO 6 M 
(SEM COLOCACAO) 

Forrobras 17,95 9.836,60 

213 UN 1.170 

PARAFUSO DRY WALL, 
EM ACO ZINCADO, 
CABECA LENTILHA E 
PONTA BROCA (LB), 
LARGURA 4,2 MM, 
COMPRIMENTO 13 MM 

Ciser 0,13 152,10 

215 CNT 26 

PARAFUSO, AUTO 
ATARRACHANTE, 
CABECA CHATA, 
FENDA SIMPLES, 1/4” 
(6,35 MM) X 25 MM 

Ciser 24,47 636,22 

228 M 500 
ELETRODUTO DE PVC 
RIGIDO ROSCAVEL DE 1 
", SEM LUVA 

Fortlev 1,99 995,00 

229 M 500 
ELETRODUTO DE PVC 
RIGIDO ROSCAVEL DE 1 
1/2 ", SEM LUVA 

Fortlev 4,24 2.120,00 

230 M 500 
ELETRODUTO DE PVC 
RIGIDO ROSCAVEL DE 1 
1/4 ", SEM LUVA 

Fortlev 5,10 2.550,00 

231 M 500 
ELETRODUTO DE PVC 
RIGIDO ROSCAVEL DE 
1/2 ", SEM LUVA 

Fortlev 1,25 625,00 

232 M 200 
ELETRODUTO DE PVC 
RIGIDO ROSCAVEL DE 2 
", SEM LUVA 

Fortlev 3,44 688,00 

237 M 500 
ELETRODUTO DE PVC 
RIGIDO SOLDAVEL, 
CLASSE B, DE 20 MM 

Fortlev 1,15 575,00 

238 M 500 
ELETRODUTO DE PVC 
RIGIDO SOLDAVEL, 
CLASSE B, DE 25 MM 

Fortlev 1,44 720,00 

239 M 500 
ELETRODUTO DE PVC 
RIGIDO SOLDAVEL, 
CLASSE B, DE 32 MM 

Fortlev 2,22 1.110,00 

240 M 500 
ELETRODUTO DE PVC 
RIGIDO SOLDAVEL, 
CLASSE B, DE 40 MM 

Fortlev 3,09 1.545,00 

241 M 500 
ELETRODUTO DE PVC 
RIGIDO SOLDAVEL, 
CLASSE B, DE 50 MM 

Fortlev 4,00 2.000,00 

242 M 500 
ELETRODUTO DE PVC 
RIGIDO SOLDAVEL, 
CLASSE B, DE 60 MM 

Fortlev 5,45 2.725,00 
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252 M 500 

ELETRODUTO 
FLEXIVEL PLANO EM 
PEAD, COR PRETA E 
LARANJA, DIAMETRO 
32 MM 

Fortlev 1,44 720,00 

253 M 500 

ELETRODUTO 
FLEXIVEL PLANO EM 
PEAD, COR PRETA E 
LARANJA, DIAMETRO 
40 MM 

Fortlev 1,85 925,00 

254 M 500 

ELETRODUTO 
FLEXIVEL PLANO EM 
PEAD, COR PRETA E 
LARANJA, DIAMETRO 
25 MM 

Fortlev 0,98 490,00 

255 M 500 

ELETRODUTO PVC 
FLEXIVEL 
CORRUGADO, COR 
AMARELA, DE 16 MM 

Fortlev 1,00 500,00 

256 M 500 

ELETRODUTO PVC 
FLEXIVEL 
CORRUGADO, COR 
AMARELA, DE 20 MM 

Fortlev 0,86 430,00 

257 M 500 

ELETRODUTO PVC 
FLEXIVEL 
CORRUGADO, COR 
AMARELA, DE 25 MM 

Fortlev 0,94 470,00 

258 M 500 

ELETRODUTO PVC 
FLEXIVEL 
CORRUGADO, COR 
AMARELA, DE 32 MM 

Fortlev 1,44 720,00 

259 M 500 

ELETRODUTO PVC 
FLEXIVEL 
CORRUGADO, 
REFORCADO, COR 
LARANJA, DE 20 MM, 
PARA LAJES E PISOS 

Fortlev 1,28 640,00 

260 M 500 

ELETRODUTO PVC 
FLEXIVEL 
CORRUGADO, 
REFORCADO, COR 
LARANJA, DE 25 MM, 
PARA LAJES E PISOS 

Fortlev 1,67 835,00 

261 M 500 

ELETRODUTO PVC 
FLEXIVEL 
CORRUGADO, 
REFORCADO, COR 
LARANJA, DE 32 MM, 
PARA LAJES E PISOS M 
3,88 

Fortlev 2,10 1.050,00 

262 M 500 

ELETRODUTO/CONDUL
ETE DE PVC RIGIDO, 
LISO, COR CINZA, DE 
1/2", PARA 
INSTALACOES 
APARENTES (NBR 5410) 
M 5,80 

Fortlev 5,68 2.840,00 
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263 M 500 

ELETRODUTO/CONDUL
ETE DE PVC RIGIDO, 
LISO, COR CINZA, DE 1", 
PARA INSTALACOES 
APARENTES (NBR 5410) 
M 10,73 

Fortlev 10,52 5.260,00 

264 M 500 

ELETRODUTO/CONDUL
ETE DE PVC RIGIDO, 
LISO, COR CINZA, DE 
3/4", PARA 
INSTALACOES 
APARENTES (NBR 5410) 

Fortlev 7,24 3.620,00 

265 M 20.000 

CABO DE COBRE, 
FLEXIVEL, CLASSE 4 
OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 1 CONDUTOR, 
450/750 V, SECAO 
NOMINAL 2,5 ... 

Novofio 0,80 16.000,00 

266 M 20.000 

CABO DE COBRE, 
FLEXIVEL, CLASSE 4 
OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 1 CONDUTOR, 
450/750 V, SECAO 
NOMINAL 4 MM... 

Novofio 1,56   31.200,00 

267 M 20.000 

CABO DE COBRE, 
FLEXIVEL, CLASSE 4 
OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, COBERTURA 
PVC-ST1, ANTICHAMA 
BWF-B, 1 CON... 

Novofio 1,55 31.000,00 

268 M 20.000 

CABO DE COBRE, 
FLEXIVEL, CLASSE 4 
OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 1 CONDUTOR, 
450/750 V, SECAO 
NOMINAL 6 MM2 

Novofio 2,33 46.600,00 

269 M 50 

CAIXA PARA MEDIDOR 
MONOFASICO, EM 
POLICARBONATO 
(TERMOPLASTICO), 
COM DISJUNTOR 

Taf 47,00 2.350,00 

270 M 50 

CAIXA PARA MEDIDOR 
POLIFASICO, EM 
POLICARBONATO 
(TERMOPLASTICO), 
COM DISJUNTOR 

Taf 126,90 6.345,00 

271 UN 100 
DISJUNTOR TIPO 
DIN/IEC, MONOPOLAR 
DE 6 ATE 32A 

Steck 3,90 390,00 

272 UN 100 
DISJUNTOR TIPO 
DIN/IEC, MONOPOLAR 
DE 63 A 

Steck 11,99 1.199,00 

273 UN 100 DISJUNTOR TIPO Steck 27,90 2.790,00 
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DIN/IEC, TRIPOLAR DE 
10 ATE 50A 

274 UN 100 
DISJUNTOR TIPO 
DIN/IEC, TRIPOLAR 63 A 

Steck 28,90 2.890,00 

280 UN 200 

TOMADA 2P+T 10A, 
250V, CONJUNTO 
MONTADO PARA 
SOBREPOR 4" X 2" 
(CAIXA + MODULO) 

Pluzie 3,70 740,00 

285 UN 20 

KIT DE PROTECAO 
ARSTOP PARA AR 
CONDICIONADO, 
TOMADA PADRAO 2P+T 
20 A, COM DISJUNTOR 
UNIPOLAR DIN 20A 

Pluzie 14,77 295,40 

286 UN 500 

ROLDANA PLASTICA 
COM PREGO, 
TAMANHO 30 X 30 MM, 
PARA INSTALACAO 
ELETRICA 

Ipcl 0,21 105,00 

287 UN 200 UN 

LUMINARIA DE 
SOBREPOR EM CHAPA 
DE ACO PARA 2 
LAMPADAS 
FLUORESCENTES DE 
*36* W, ALETADA, 
COMPLETA 
(LAMPADAS E REATOR 
INCLUSOS) 

Brumenal 57,64 11.528,00 

288 UN 200 

LUMINARIA DE TETO 
PLAFON/PLAFONIER 
EM PLASTICO COM 
BASE E27, POTENCIA 
MAXIMA 60 W (NAO 
INCLUI LAMPADA) 

Brumenal 2,73 546,00 

289 UN 200 

REATOR ELETRONICO 
BIVOLT PARA 2 
LAMPADAS 
FLUORESCENTES DE 
36/40 W 

Brumenal 16,42 3.284,00 

290 UN 200 

SOQUETE DE PVC / 
TERMOPLASTICO BASE 
E27, COM CHAVE, PARA 
LAMPADAS 

Decorlux 2,48 496,00 

291 UN 400 

LAMPADA 
FLUORESCENTE 
TUBULAR T10, DE 20 OU 
40 W, BIVOLT 

Avant 5,45 2.180,00 

292 UN 200 

LAMPADA 
FLUORESCENTE 
COMPACTA 3U 
BRANCA 20 W, BASE 
E27 (220 V) 

Avant 8,38 1.676,00 

293 UN 200 

LAMPADA LED 6 W 
BIVOLT BRANCA, 
FORMATO 
TRADICIONAL (BASE 

Avant 6,80 1.360,00 
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E27)] 

296 UN 100 

QUADRO DE 
DISTRIBUICAO, COM 
BARRAMENTO TERRA / 
NEUTRO, DE EMBUTIR, 
PARA 8 DISJUNTORES 
DIN 

Fame 24,80 2.480,00 

297 UN 50 

QUADRO DE 
DISTRIBUICAO, COM 
BARRAMENTO TERRA / 
NEUTRO, DE EMBUTIR, 
PARA 16 DISJUNTORES 
DIN 

Fame 47,80 2.390,00 

298 UN 50 

QUADRO DE 
DISTRIBUICAO, COM 
BARRAMENTO TERRA / 
NEUTRO, DE EMBUTIR, 
PARA 24 DISJUNTORES 
DIN 

Fame 156,19 7.809,50 

299 UN 50 

QUADRO DE 
DISTRIBUICAO, COM 
BARRAMENTO TERRA / 
NEUTRO, DE EMBUTIR, 
PARA 36 DISJUNTORES 
DIN 

Fame 248,90 12.445,00 

300 UN 100 

CAIXA DE PASSAGEM, 
EM PVC, DE 4" X 2", 
PARA ELETRODUTO 
FLEXIVEL CORRUGADO 

Ipcl 2,11 211,00 

301 UN 100 

CAIXA DE PASSAGEM, 
EM PVC, DE 4" X 4", 
PARA ELETRODUTO 
FLEXIVEL CORRUGADO 

Ipcl 4,22 422,00 

302 UN 100 

CAIXA OCTOGONAL DE 
FUNDO MOVEL, EM 
PVC, DE 3" X 3", PARA 
ELETRODUTO 
CORRUGADO FLEXIVEL 

Ipcl 3,80 380,00 

 3.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes 
no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar o PRESTADOR DE SERVIÇO registrado para negociar  

o novo valor, bem como no caso de desequilíbrio-econômico financeiro poderá o PRESTADOR DE SERVIÇO 
solicitar revisão dos preços registrados: 

3.2.1. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação de desequilíbrio econômico-financeiro, por meio 
de planilha de custos demonstrativa da majoração e após ampla pesquisa de mercado; 

3.2.2. Para a concessão da revisão de preços, o PRESTADOR DE SERVIÇO deverá comunicar ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado de revisão do preço 
registrado, anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos; 

3.2.3. Caso o ÓRGÃO DEMANDANTE já tenha emitido a nota de empenho respectiva, para que o PRESTADOR DE 
SERVIÇO realize o fornecimento dos objetos, e caso ainda não tenha solicitado a revisão de preços, esta não incidirá 
sobre o(s) pedido(s) já formalizado(s) e empenhado(s); 
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3.2.4. O ÓRGÃO GERENCIADOR terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir do recebimento do pleito, para análise dos 
pedidos de revisão recebidos; 

3.2.5. Durante esse período, o PRESTADOR DE SERVIÇO deverá efetuar a entrega dos produtos pelo preço 
registrado e no prazo ajustado, mesmo que a revisão seja julgada procedente pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. Nesse  

caso, o ÓRGÃO DEMANDANTE procederá ao reforço dos valores pertinentes aos objetos empenhados após a 
revisão; 

3.2.6. O PRESTADOR DE SERVIÇO obrigar-se-á a realizar a entrega dos produtos pelo preço registrado caso o 
pedido de revisão seja julgado improcedente; 

3.2.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o PRESTADOR DE SERVIÇO visando à negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado no mercado; e 

3.2.8. Caso o PRESTADOR DE SERVIÇO registrado se recusar a baixar os seus preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
poderá liberá-lo do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores 
visando à igual oportunidade de negociação. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA: 

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação do extrato no Diário 
Oficial do Município. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VINCULAÇÃO: 

5.1. As especificações constantes nesta Ata de Registro de Preços vinculam-se ao processo nº 2018007254, do qual é 
parte integrante e complementar independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

6.1. O PRESTADOR DE SERVIÇO registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento da notificação. 

6.2. O cancelamento do seu registro poderá ocorrer: 

6.2.1. A pedido do próprio PRESTADOR DE SERVIÇO, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. 

6.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando o PRESTADOR DE SERVIÇO registrado: 

a) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, bem como do Edital de Licitação; 

b) der causa à rescisão administrativa, da contratação decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados 
no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94; 

c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
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d) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei nº 8.883/94; 

e) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

f) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002. 

6.3. A comunicação do cancelamento do registro do PRESTADOR DE SERVIÇO será feita por escrito, juntando-se o 
comprovante de recebimento; 

6.4.  No caso do PRESTADOR DE SERVIÇO encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação 
será feita por publicação, no Diário Oficial do Município de Palmas/TO, considerando-se cancelado o registro do 
PRESTADOR DE SERVIÇO, a partir do 5º dia útil, a contar da publicação. 

6.5. A solicitação do PRESTADOR DE SERVIÇO para cancelamento do registro de preço, não o desobriga da entrega 
dos produtos, até a decisão final do ÓRGÃO GERENCIADOR, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, facultada à Administração à aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Instrumento convocatório, 
caso não aceitas as razões do pedido. 

6.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o ÓRGÃO GERENCIADOR fará o devido apostilamento 
na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 

7.1.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro 
de preços, devem consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
 
 
7.1.3. Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões que não excedam, por órgão ou entidade 
solicitante, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados. 
 
7.1.4. As contratações adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

7.2. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento dos objetos decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o ÓRGÃO GERENCIADOR; 

7.3. Caberá ao órgão aderente à Ata de Registro de Preços verificar junto ao FORNECEDOR a capacidade de 
prestação dos serviços registrados, bem como consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR sobre a sua anuência. 
 
 
7.4. O órgão gerenciador somente autorizará adesão após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da 
ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão 
gerenciador. 
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7.5. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

7.6. Compete ao órgão, não participante, os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo FORNECEDOR das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais  

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE AQUISIÇÃO: 

8.1. Os fornecimentos decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão realizadas de acordo com a necessidade e 
conveniência do ÓRGÃO DEMANDANTE, mediante emissão da nota de empenho e/ou contrato. 

8.2. Os quantitativos dos objetos a serem fornecidos, pelo PRESTADOR DE SERVIÇO, a cada demanda são de livre 
escolha do ÓRGÃO DEMANDANTE, dentre os objetos registrados nesta Ata. 

8.3. A existência de preços registrados não obriga ao ÓRGÃO GERENCIADOR a adquiri-los em sua totalidade, e sim 
promover a aquisição de acordo com suas necessidades, obedecida à legislação pertinente, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

9.1. Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado de Parques e Jardins da Secretaria de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, localizado na Quadra 1212 Sul, Avenida LO -27, esquina coma Avenida NS-10, centro, CEP: 77.024.540, de 
segunda-feira a sexta-feira, horário da 08:00 às 12:00 e de 14:00 às  18:00 horas, confome demanda pelo órgão 
solicitante. 
 
9.2. O prazo para a entrega dos produtos será de até 30(trinta) dias consecutivos, contados a partir do primeito dia útil 
subsequente ao da expressa comunicação da SEISP ao fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO: 

10.1. O ÓRGÃO DEMANDANTE expedirá "Termo de Recebimento Provisório", o qual deverá ser assinado pelo 
responsável pelo recebimento e representante do PRESTADOR DE SERVIÇO, para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos produtos com as especificações constantes nesta Ata e no Termo de Referência. 

10.2. Após a verificação da conformidade dos produtos entregues e consequente aceitação, o ÓRGÃO 
DEMANDANTE emitirá o "Termo de Recebimento Definitivo", ou atesto da(s) nota(s) fiscal(is) pelo responsável pelo 
recebimento. 

10.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança, nem ético 
profissional pela perfeita execução do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este Instrumento. 

10.4. O PRESTADOR DE SERVIÇO é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA: 

11.1. Todos os produtos deverão estar de acordo com o especificado na Ata de Registro de Preços e no Termo de 
Referência. 
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11.2. A garantia dos produtos deverá ser conforme assevera o Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078/90, sob 
responsabilidade integral do FORNECEDOR. 

11.3. A garantia não poderá ser inferior à garantia ofertada pelos fabricantes, contados a partir do primeiro dia útil após 
o aceite definitivo do objeto, devendo oferecer total garantia contra defeitos de fabricação, sob a responsabilidade 
integral do FORNECEDOR. 

11.4. O FORNECEDOR deverá substituir qualquer produto defeituoso, dentro das condições da garantia, a suas 
expensas, sem ônus adicionais ao ÓRGÃO GERENCIADOR, em prazo determinado pela administração, sob pena de 
multa, por dia de atraso, no valor de 5% sobre o preço do produto a ser substituído. 

11.5. Caso seja efetuada a substituição de algum produto devido a falhas/problemas, o prazo de garantia passa a ser 
contado novamente a partir do momento do aceite definitivo do novo objeto 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO: 

12.1. O PRESTADOR DE SERVIÇO deverá apresentar nota fiscal, correspondente aos produtos efetivamente 
prestados. 

12.3. Sobre o documento fiscal incidirão os tributos legalmente instituídos e as multas que eventualmente vierem a ser 
aplicadas. Se o PRESTADOR DE SERVIÇO for isento ou beneficiário de redução de alíquota de qualquer imposto, 
taxa ou de contribuição social ou ainda optante pelo SIMPLES, deverá apresentar junto com a fatura, cópia do 
comprovante respectivo. 

12.4. O ÓRGÃO DEMANDANTE reserva-se o direito de não realizar o atesto, se os dados estiverem em desacordo 
com os dados do PRESTADOR DE SERVIÇO ou, ainda, se o objeto entregue não estiver em conformidade com as 
especificações apresentadas neste Termo de Referência, ficando o pagamento suspenso até a regularização. 

12.5. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do protocolo 
da nota, sendo que, recaindo sobre dias não úteis, o termo final será prorrogado para o dia útil subsequente. 

12.6. O atesto é condição indispensável para o pagamento, podendo ser comprovado e realizado pelo gestor através de 
apresentação da nota fiscal devidamente atestada, confirmando o seu recebimento. 

12.7. Na ausência do responsável pelo recebimento (férias, licença ou em viagem por interesse do ÓRGÃO 
DEMANDANTE), o atesto será dado pelo gestor substituto. 

12.8. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho. 

12.9. Todos os atos inerentes ao presente processo obedecerão às regras concernentes ao Sistema de Registro de Preços 
do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO DEMANDANTE: 

13.1. O ÓRGÃO DEMANDANTE obriga-se a: 

13.1.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas aplicáveis direta e indiretamente ao 
Sistema de Registro de Preços; 

13.1.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com base nas disposições 
da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações; 
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13.1.3. Receber os objetos de acordo com as disposições desta Ata e do Termo de Referência; 

13.1.4. Exercer, por seu representante, acompanhamento e fiscalização sobre a entrega dos objetos, providenciando as 
necessárias medidas para regularização de irregularidades levantadas; 

13.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo PRESTADOR DE SERVIÇO; 

13.1.6. Efetuar o pagamento na forma estabelecida; 

13.1.7. Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento; 

13.1.8. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pelo PRESTADOR DE SERVIÇO 
e pertinente aos objetos desta Ata; 

13.1.9. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear as aquisições decorrentes desta Ata; 

13.1.10. Processar e liquidar a fatura correspondente, por meio de Ordem Bancária, desde que não haja fato impeditivo 
imputado ao PRESTADOR DE SERVIÇO; 

13.1.11. Zelar para que durante a vigência desta Ata de Registro de Preços sejam cumpridas as obrigações assumidas 
por parte do PRESTADOR DE SERVIÇO, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas; 

13.1.12. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do PRESTADOR DE SERVIÇO, o preço 
registrado, os quantitativos disponíveis e as especificações dos objetos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação; 

13.1.13. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DE SERVIÇO: 

14.1. O PRESTADOR DE SERVIÇO obriga-se a: 

14.1.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas aplicáveis direta e indiretamente aplicáveis 
ao Sistema de Registro de Preços; 

14.1.2. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento da ata de registro de preços, 
devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, seguros, impostos, taxas, 
encargos e demais despesas necessárias para que o objeto seja entregue; 

14.1.3. Atender ao pedido de conformidade com as requisições emitidas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, a partir da 
homologação da ata de registro de preços; 

14.1.4. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional contratada, não podendo, sob qualquer hipótese, 
transferir a outrem a responsabilidade por problemas na prestação do objeto; 

14.1.5. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR ou a terceiros, por ação ou 
omissão no fornecimento dos objetos; 
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14.1.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste fornecimento de produtos, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do ÓRGÃO DEMANDANTE ; 

14.1.7. Prestar formalmente as informações e os esclarecimentos solicitados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR OU 
ÓRGÃO DEMANDANTE ; 

14.1.8. Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referentes ao transporte e entrega dos produtos; 

14.1.9. Disponibilizar pessoal em quantidade/qualidade conforme exigências contidas no item 10.2 do termo de 
referência do edital, assegurando-lhe todas as condições indispensáveis à entrega dos produtos; 

14.1.10. Manter, durante a execução, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em 
conformidade com art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, incluindo a atualização de documentos de controle da 
arrecadação de tributos e contribuições federais e outras legalmente exigíveis; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

15.1. A gestão desta Ata será efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR (Secretaria de Finanças), através da 
Superintendência de Compras e Licitações, a quem cabe o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto 
operacional e nas questões legais, em conformidade com o Parágrafo único do art. 2º do Decreto Municipal nº 
946/2015. 
 
15.2. A fiscalização da execução será realizada pelo ÓRGÃO DEMANDANTE, a quem cabe a designação dos 
responsáveis pelo acompanhamento da execução do objeto. 

15.3. A gestão e fiscalização dos contratos que vierem a ser firmados serão efetuadas por servidor designado pelo 
ÓRGÃO DEMANDANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

16.1. O PRESTADOR DE SERVIÇO que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

16.2. Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei n°. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas neste Instrumento, o ÓRGÃO DEMANDANTE poderá, garantida a prévia defesa do PRESTADOR DE 
SERVIÇO, que deverá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem 
prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções: 

a) Advertência, por escrito, quando o PRESTADOR DE SERVIÇO deixar de atender quaisquer indicações aqui 
constantes 

b) Multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor contratado; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos; e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a  
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penalidade, que será concedida sempre que o PRESTADOR DE SERVIÇO ressarcir o ÓRGÃO DEMANDANTE 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

16.3. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pelo PRESTADOR DE SERVIÇO, a 
esta será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso, 
limitada a 10% (dez por cento) do valor inadimplido. 

16.4. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, a multa será descontada por ocasião do pagamento 
posterior a ser efetuado pelo ÓRGÃO DEMANDANTE ou cobrada judicialmente. 

16.5. Além das penalidades citadas, o PRESTADOR DE SERVIÇO ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93. 

Após lida e achada conforme, a presente ata é assinada pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
PRESTADOR DE SERVIÇO supracitados. 

Palmas - TO, 23 de outubro de 2018.  
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